
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DECRETO Nº 165/2021 - REVOGA ANEXOS DO DECRETO MUNICIPAL

Nº 080 DE 02 DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA O RETORNO

ÀS AULAS PRESENCIAIS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS/PR

 
DECRETO Nº 165/2021, de 17 de novembro de 2021.
 

Revoga Anexos do Decreto Municipal nº 080 de
02 de junho de 2021, que dispõe sobre a
homologação do Plano de Contingência para o
retorno às aulas presenciais nas instituições de
ensino do Município de São José das
Palmeiras/PR.

 
CONSIDERANDO o Plano de Contingência elaborado pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de São
José das Palmeiras/PR, visando o retorno às aulas durante o
período de pandemia da covid-19.
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 977/2021 da Secretaria de
Estado da Saúde do Estado do Paraná, que dispõe sobre as
medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-
19 nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do
Paraná e altera o art. 26º, 32º, 34º, 44º, 53º e revoga outros da
Resolução SESA Nº 860/2021.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,
 
DECRETA:
Art. 1º. A retomada das aulas presenciais a partir de 18 de
novembro de 2021, no âmbito da Rede Municipal de Ensino no
Município de São José das Palmeiras.
 
Art. 2º Fica revogado o Item nº 7.3.1 do Plano de Contingência
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de
São José das Palmeiras/PR, durante a pandemia de covid-19,
garantir o distanciamento físico de 1,5 metro entre os
estudantes nas salas de aulas;
 
Art. 3º Fica revogado o Item nº 7.3.2 do Plano de Contingência
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de
São José das Palmeiras/PR, durante a pandemia de covid-19,
garantir o distanciamento físico de no mínimo de 1,5 metro
entre docente e estudantes;
 
Art. 4º Fica revogado o Item nº 7.4.5 do Plano de Contingência
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de
São José das Palmeiras/PR, durante a pandemia de covid-19, o
transporte escolar deve garantir a adoção das medidas
sanitárias para prevenção e controle da COVID-19, circulação
com o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) da
capacidade de estudantes, desde que o distanciamento físico
possa ser assegurado. Do contrário, reduzir ainda mais a
quantidade de estudantes transportados;
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Anote-se e Publique-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DAS PALMEIRAS, Estado do Paraná, em 17 de novembro de
2021
 



NELTON BRUM
Prefeito Municipal
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